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Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §

1o do art. 65 da Constituição Estadual, por considerar

inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei n°

1.806/2013, de autoria do Deputado Vituriano de Abreu, que

"Estadualiza a estrada que inicia na BR 116 e termina na divisa

com o Município de Aurora - Ce, localizada no Sítio Bom Jardim,

Município de Cachoeira dos índios - PB, numa extensão de,

aproximadamente, cinco quilômetros, e dá outras providências."

RAZÕES DO VETO

Conforme justificativa, a proposição tem o intuito de

estadualizar a estrada que inicia na BR 116 e termina na divisa

com o Município de Aurora - Ce, localizada no Sítio Bom Jardim,

Município de Cachoeira dos índios - PB.

Apesar de reconhecer o mérito de presente Projeto,

o mesmo não merece o assentimente do Executivo,

porquanto labora em flagrante inconstitucionalidade formal e

material, à medida que, além de dispor sobre atribuições às














